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\. : . .ªu“Hasta—f"!RESOLUÇÃO Nº OB/CONSUNI, DE 02 DE JUNHO DE 1995
Aprova a criação do Núcleo de Prevençãoao Uso Indevido de Medicamentos/GPUIM.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas
atribuiçoes legais e estatutárias e tendo em vista o que delibe
rou o Conselho Universitário, em sua reuniao do dia 02 de junho
de 1995, na forma do que dispoe 0 Art. 3º da Lei nº 5. 540, de
28 de novembro de 1968, e considerando o que a respeito do as
sunto prescrevem o Estatuto e Regimento Geral da Universidade,
como tambem as razoes constantes de exposiçao de motivos oriun
da do Departamento de Farmacia, do Centro de Ciências da Saude
da UFC,

RESOLVE:—
art. lº — Aprovar, nos termos da documentação apresentadaatraves do Processo nº 23067.20071/94—40, e do projeto_ aprovado pelo CEPE, na reunião de 29/05/95, proposta de criaçao do

NÚCLEO DE PREVENÇÃO A0 USO INDEVIDO DE MEDICAHENTOS/GPUIM, vin
culado ao Departamento de Farmácia, do Centro de Ciências da
Saude da UFC, cujos principais objetivos sao os seguintes:

1) Produzir conhecimentos acerca da utilizaçao de medicamentos em nosso meio e a sua problematica;
2) criar o Centro de Informaçao sobre medicamentos atraves

do qual realizara atividades de informaçao e educaçao na areade medicamentos, para o setor de saude e a comunidade em geral;
3) contribuir para a formaçao cientifica de estudantes de

graduaçao e de pos-graduaçao, particularmente de Farmacia e de
Medicina, na area de medicamentos;

. . . . . . f . .4) prop1c1ar o intercâmbio tecnico--C1ent1f1co entre pesqui
sadores e profissionais que tenham como objeto de estudo ou da
pratica profissional o medicamento,

5) contribuir para as atividades de ensino e de extensão
do Departamento de Farmacia, atraves da integraçao das ativida—
des e aplicaçao de resultados de pesquisas na melhoria de ensi
no e atualizaçao dos conteudos programaticos das disciplinas, _

6) subsidiar políticas e açoes do Estado e da sociedade ci
vil voltadas para o uso adequado de medicamentos.

Art. 2º - A presente Resoluçao entrara em vigor na data
de sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza,28
de junho de 1995.

Jose Waldez
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